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EMENDA MODIFICATIVA DA CLJR N°01 AO PROJET0 DE LEI N° 055/2019

Modifica  a  redação  do  Art.1°  do  Projeto  de  Lei  n°  055/2019,  que  passa  a vigorar  com  a
seguinte redação:

Artigo  1°  Sem  prejuízo  de  outros  equipamentos  e  da  legislação  vigente,  é  obrigatório  às
instituições financeiras e/ou bancárias do município de Ubá, providenciar os  seguintes itens de
segurança:
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JUSTIFICAÇÃO

0  artigo  1°,  Caput  do  projeto  de  lei  n°  055/2019,  faz  referência  às  instituições  bancárias

localizadas no município de Juiz de Fora, tendo a redação original da seguinte foma:

Art.   1°  -  Sem  prejuízo  de  outros  equipamentos  e  da  legislação  vigente,  é  obrigatório  às

instituições financeiras e/ou bancárias do município de Juiz de Fora providenciar os seguintes itens

de segurança:

No  entanto,  se  faz  necessária a substituição  da cidade mencionada no  artigo  1°  do projeto

original, haja vista que, houve um equívoco.

Desta foma,  devido  à alteração  que  se  fez necessária,  o artigo  1°  Caput  do projeto de  lei

original passará a vigorar com a seguinte redação:

Art.1°  -  Sem  prejuízo  de  outros  equipamentos  e  da  legislação  vigente,  é  obrigatório  às

instituições  financeiras  e/ou  bancárias  do  município  de  Ubá,  providenciar  os  seguintes  itens  de

segurança:

Ante   o   exposto,   a  emenda  apresentada  objetiva  apenas   substituir   o   nome   da  cidade

mencionada no artigo  1 °, Caput do Projeto de Lei n° 055/2019.

Câmara Municipal de Ubá -Rua Santa Cruz, n° 301, Centro -Ubá/MG -CEP: 36.500-059
Telefone:  (32) 3539-5000 -Fax:  (32) 3539-5030

Site: http://uba.mg.Ieg.br -E-mail: contatos@camarauba.com.br


